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SUPLEMENTO

DECRETO Nº 109.630, DE 2 DE JULHO DE 2026.

CONSTITUI COMISSÃO MISTA ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO NO ÂMBITO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - 
SEDUC E DESIGNA OS SEUS MEMBROS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 107 da Constituição Estadual, 
considerando o disposto no art. 4º do Decreto Estadual nº 15.877, de 23 de setembro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1700.0000004951/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Mista Organizadora do Concurso Público a ser realizado no âmbito Secretaria de Estado da Fazenda-SEFAZ, 
composta pelos membros relacionados no Anexo Único a este Decreto.
Parágrafo único. A Comissão Mista Organizadora do Concurso Público constituída por este Decreto será presidida pela servidora Sra. Júlia Carolina 
Barros Casado Beltrão, ocupante do cargo de Secretária Especial de Gestão e Patrimônio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 2 de julho de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 109.630, DE 2 DE JULHO DE 2026.

ANEXO ÚNICO

MEMBROS DA COMISSÃO MISTA ORGANIZADORA
DO CONCURSO PÚBLICO - SEFAZ/AL

SERVIDOR CPF ÓRGÃO
Giselle Vilela Melo Leal 008.082.944-90 SEFAZ
Marcelo Tenório Malta 027.130.154-64 SEFAZ
Eli Xavier de Brito Neto 096.519.824-38 SEFAZ
Lívia de Oliveira Lage 015.972.945-94 PGE
Júlia Carolina Barros Casado Beltrão 990.012.174-44 SEPLAG
Filipe Moura Laurindo de Albuquerque 064.748.354-86 SEPLAG
Victorya Thayná Cavalcanti Israel da Silva 103.640.474-96 SEPLAG
Edmundo Saldanha de Omena Filho 052.171.584-92 SEPLAG
Onildo Oliveira Canuto 107.388.724-31 SEPLAG
Marlene de Vasconcelos Moraes Alves 539.757.584-49 SEPLAG/PERÍCIA MÉDICA

DECRETO Nº 109.631, DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 107 da Constituição 
Estadual, considerando o disposto no § 1º do artigo 92, da Lei nº 5.346, 
de 26 de maio de 1992, e o que consta no Processo Administrativo n° 
E:1206.0000042878/2026, RESOLVE autorizar o afastamento do país, 
sem ônus para o Erário, do 2º Sargento PM GERSON DA SILVA, 
matrícula nº 30.941, para viajar ao Estados Unidos da América, no 
período de 11 a 26 de julho de 2026, uma vez estará em  gozo de férias.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 2 de julho de 
2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

===================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 1094101

*DECRETO Nº 109.495, DE 26 DE JUNHO DE 2026.
ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 186.234,77 (CENTO E 
OITENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 
E SETENTA E SETE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 
CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

Onde se lê:

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere 
o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na  Lei nº 9.913, de 26 de Maio de 2026 que altera a Lei Orçamentária 
Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 
19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:29032.0000000453/2026.

Leia-se:

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere 
o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei nº 9.913, de 26 de Maio de 2026 que altera a Lei Orçamentária 
Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, 
de 19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:29032.0000000473/2026.
*Republicado por incorreção.
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